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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. Anilhai° Sales, 495, Centro, CEP. 4/3.601-200, Paulo Moino 
GABINETE DO VEM JEAN ROUBERT 

Exmo. Sr. Presidente da Cântara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°  09 /2025 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na fonna 
regimental INDICA, a Vossa Excelência que se digne remeter o presente ao 
Ermo. Sr. Prefeito Municipal -.Mário César Barreio Azevedo, juntamente com 

Secretário Municipal de Infraestrutura — Wiliam Campos, no sentido de 
viabilizar, a construção de um PSF, (Posto de Saúde da Familia) pant atender os 
moradores do Povoado Tabuleirinho. 

Considerando que este pedido é proveniente de solicitaoóes dos moradores da 
localidade a cima citada. 

Sala das sessi10  de feverei 	e 2025. 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. ApolOolo Sales, 495, Centro, CEP. 48.601-200, Paulo Afonso 
GABINETE DO VER. JEAN ROUBERT 

Exato. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°  10  /2025 
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regimental INDICA, a Vossa Excelência que se digne remeter o presente ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal— Mário César Barreto Azevedo, juntamente com 

o Secretário Municipal de Infraestrutura — Wiliam Campos, no sentido de 

viabilizar, a construção de um PSF, (Posto de Saúde da Farnilia) no Povoado 

Malhada da Caiçara, visando atender os moradores desta localidade e do Povoado 

Lagoa Seca. 

Considerando que este pedido é proveniente de solicitações dos moradores das 

localidades a cima citada. 

Sala das ses 	0 de fevere 	e 2025. 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. Apohloio SaINE 495, centro. CEP. 484111400, IMMO Afonso 
GABINETE DO VER. JEAN ROUBERT 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO l‘P  15 /2025 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na forma 
regimental INDICA, a Vossa Excelôneia que se digne remeter o presente ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal— Mário César Barreto Azevedo, juntamente com 
o Secretário Municipal de Infraestrutura — Wiliam Campos, no sentido de 
viabilizar as seguintes obras: drenagem das águas pluviais, pavimentação esfanica, 
iluminação e a urbanização, de toda extensão da Avenida Geldilio Vargas, ao lado 
do muro da P Companhia de Infantaria. 

Considere-se que este pedido é proveniente de pedidos dos moradores da 
localidade a cima citado e das ruas eireunvizinhas. 

Sala das esst 10 de feverei t..e 2025. 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. Apoio,* Sales. OS, Centro, CEP. 48.601-200, Paulo Monge 
GABINETE DO VER. JEAN ROUBERT 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°  34 /2025 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na forma 

regimental INDICAR a Vossa Excelência que se digne remeter o presente ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal — Mário César Barreto Azevedo, para fins de 

encaminhar à Casa Legislativa o Projeto de Lei que regula o Programa de 
Recuperação Fiscal -REFIS 2025, em caráter de urgência. 

O Programa de Recuperação Fiscal — REFIS, relativo a créditos pertencentes 

ao Município de Paulo Afonso, que tem como objetivo promover a regularização 
de contribuintes com débitos, tributários e não tributários, em razão de fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2024, com exigibilidade suspensa ou 
não, inscritas ou não em divida ativa, ajuizados ou a ajuizar. 

Sala das ses 	27 de fevere" 	e 2025. 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
C.F.M111/21 MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. Apolltolo Sales, 495, Centro, CEP. 48.601-200, Paulo Abuso 
GABINETE DO VER. JEAN ROUBERT 

Elmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°  36 /2025 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na forma 
regimental INDICA, a Vossa Excelência que se digne remeter o presente ao 
Esmo. Sr. Prefeito Municipal — Mário César Barreto Azevedo, no sentindo de 
viabilizar a REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA —Reurb com toda a 
infraestrutura e saneamento básico urbano de toda extensão de área localizada na 
Av. Maranhão, CHESF (em frente ao Setor Industrial I) cumprindo a determina0o 
prevista na Lei Municipal n° 1.406/2019 e a Lei Federal n° 13.465/2017. 

A presente indicação objetiva regularizar o referido micleo urbana com vistas a 
melhorar as condições de infraestrutura urbanísticas e ambientais garantindo o 
direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas, garantindo assim 
a efetivação da função social da propriedade e ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes como requer 
a Lei Federal no artigo 10 da Lei n° 13465/2017. 

Sala das sess 27 de fevere. 	e 2025. 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CAMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. ApoldnIo Sales, 495, Centro, CEP. 48.601-200, Paulo Afonso 
GABINETE DO VER. JEAN ROUBERT 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO Ar  37 /2025 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na forma 
regimental INDICA, a Vossa Excelência que se digne remeter o presente ao 
Exma. Sr. Prefeito Municipal—Mário César Barreto Azevedo, no sentindo de 
viabilizar a REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA — REURB, 
INFRAES'FRUTURA E SANEAMENTO BÁSICO URBANO DE TODA 
EXTENSÃO DE ÁREA LOCALIZADA NA AV. MARANHÃO CHESF, 
POPULARMENTE CONHECIDA COMO "SERRA NEGRA" - cumprindo o 
comando da Lei Federal n° 13,465/2017 e determinações da Lei Municipal n° 
1.406/2019. 

A presente INDICAÇÃO objetiva regularizar o referido núcleo urbano com vistas 
a melhorar as condições de infraestrutura urbanIslicas e ambientais garantindo o 
direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas, bem como 
garantir a efetivação da função social da propriedade e ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 
habitantes, como prevê o art. 10 da Lei n°13465/2017. 

Sala das sessõ1 27 de feverei 	e 2025. 
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